
CRITÉRIOS GERAIS AO ABRIGO DO DECRETO-LEI 55/2018 DE 6 DE JULHO 

DOMINIOS 
Áreas de Competências 

(Perfil dos alunos) 

Ponderação 

1º Ciclo 2º Ciclo 3º ciclo Secundário Profissional 

CONHECIMENTOS 
E CAPACIDADES 

A – Linguagem e textos 

1º e 2º 
anos 

70% 

3º e 4º 
anos 

80% 80% 80% 90%       90% 

B – Informação e comunicação 

C – Raciocínio e resolução de problemas 

D – Pensamento crítico e Pensamento 
Criativo 

G – Bem-estar, saúde e ambiente 

H – Sensibilidade técnica e artística 

I – Saber científico, técnico e tecnológico 

J – Consciência e domínio do corpo 

ATITUDES 

E – Relacionamento Interpessoal 

30% 20% 20% 20% 20% 10% 

F – Desenvolvimento Pessoal e autonomia 

ATITUDES:  

Cada secção curricular define o que vai avaliar no domínio das atitudes, tendo por base os subdomínios E e F, e os respetivos instrumentos de registo.  

Nos cursos profissionais a designação oficial é conhecimentos, aptidões e atitudes. A avaliação é feita de acordo com grelha específica e aprovada em CP. Este registo 

terá de ser efetuado, pelo menos, uma vez por módulo. 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ROMEU CORREIA 

Ano letivo 2022/2023


